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EMENDA Nº.      ADITIVA AO PROJETO DE LEI Nº. 00361/2025
Acrescenta-se o Produto Manutenção do Parada do App no anexo I – Estrutura Consolidada do Plano Plurianual 2026-2029 para o quadriênio 2026/2029, no Programa 0138 – Niterói: Destino Turístico, do Projeto de Lei 00361/2025.
Art.1º - Acrescenta-se no anexo I – Estrutura Consolidada do Plano Plurianual 2026-2029 para o quadriênio 2026/2029, no programa 0138 – Niterói: Destino Turístico, do Projeto de Lei 000361/2025, conforme tabela abaixo: 
	PROGRAMA:
	0138 – Niterói: Destino Turístico

	TÍTULO DO PRODUTO:
	Manutenção do Parada do App

	DESCRIÇÃO DO PRODUTO:
	Utilização dos Centros de Apoio aos Turistas (CAT) da Neltur para apoio, atendimento e utilização do equipamento já existente para os motoristas de aplicativos e taxistas.

	UNIDADE DE MEDIDA:
	Pontos Mantidos
	ÓRGÃO GESTOR:
	Neltur
	AGENDA TRANSVERSAL:
	

	2026
	2027
	2028
	2029
	Região

	Meta Física
	Valor estimado
	Meta Física
	Valor estimado
	Meta Física
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	Valor estimado
	

	
	Invest.
	Custeio
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	Custeio
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	Custeio
	
	Invest.
	Custeio
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	R$ 20.000,00
	9
	
	R$ 20.000,00
	Niterói

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Leste

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Norte

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Oceânica

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Pendotiba

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Praias da Baía


[bookmark: _heading=h.g5c1v0tkbvec]Os campos acima servem para informar a(s) meta(s) física(s) e valor(s) estimado(s) para o produto, é opcional informar a região e/ou meta física para cada região.
Art. 2º - Os valores para a execução do produto acima, serão compensados conforme tabela abaixo:
	PROGRAMA DE ORIGEM DO VALOR DE CUSTEIO:
	VALOR PROPOSTO PARA COMPENSAÇÃO DA EMENDA:

	0010 – Cidade Urbanizada
	R$ 40.000,00

	PROGRAMA DE ORIGEM DO VALOR DE INVESTIMENTO:
	VALOR PROPOSTO PARA COMPENSAÇÃO DA EMENDA:

	0000 - XXX
	R$ 0


Os campos acima servem para informar de qual(s) Programa(s) o valor emendado será compensado. O programa de origem pode ser o mesmo citado no Artigo 1º.
JUSTIFICATIVA: A manutenção dos CATs – Centros de Apoio aos Turistas – para ponto de apoio a motoristas de aplicativos e taxistas em Niterói visa aproveitar a estrutura já existente, oferecendo um local seguro e confortável para descanso, orientação e serviços básicos. O programa fortalece a mobilidade urbana e a qualidade do trabalho desses profissionais, garantindo atendimento eficiente e acolhedor. Além disso, promove maior organização e segurança no trânsito, beneficiando motoristas e passageiros. Essa iniciativa otimiza recursos públicos e valoriza o transporte por aplicativo na cidade.


	
	
	



Sala das Sessões, 08 de outubro de 2025.
Allan Lyra 
Vereador

image1.png




